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PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 

David Manuel Fialho Galego, Presidente da Câmara Municipal de Redondo, em cumprimento ao 

preceituado nos nºs 1 e 2, do artigo 56, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, publicita as 

deliberações da Câmara Municipal de Redondo, tomadas na sua reunião de 27 de abril de 2022: 

 

Decisões do Presidente 

Presente a lista de pagamentos efetuados. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 

Processos de Urbanismo 

Presente o processo nº 2/22, em que através do requerimento nº 110/22 foi solicitado o destaque 

de uma parcela, do prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 20/04/2022, aprovar a emissão da certidão de destaque nos termos requeridos. 

 

Expediente 

Presente documento com o registo nº 6419, anúncio da Casa Pronta nº 61654/2022, solicitando 

informação sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente 

ao prédio descrito no referido anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente documento com o registo nº 6418, anúncio da Casa Pronta nº 62460/2022, solicitando 

informação sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente 

ao prédio descrito no referido anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente documento com o registo nº 6423, anúncio da Casa Pronta nº 63201/2022, solicitando 

informação sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente 

ao prédio descrito no referido anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 
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Subsídios 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 205, em 18/02/2022, requerendo 

apoio à natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.700,00€ (mil e setecentos euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do 

Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 2736, em 21/04/2022, requerendo 

apoio à natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.125,00€ (mil cento e vinte e cinco euros) conforme estabelecido no artigo 

4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 4381, em 18/03/2022, requerendo 

apoio à natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.125,00€ (mil cento e vinte e cinco euros) conforme estabelecido no artigo 

4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 5159, em 01/04/2022, requerendo 

apoio à natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 600,00€ (seiscentos euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do Normativo 

Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de comprovativo de 

despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 5160, em 01/04/2022, requerendo 

apoio à natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.700,00€ (mil e setecentos euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do 
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Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente e explicada a proposta do Senhor Vereador do Pelouro da Cultura, em que, no âmbito do 

apoio prestado pela Câmara Municipal de Redondo, às Instituições Culturais do Concelho, propõe a 

atribuição de um apoio financeiro, no valor de 80,00€ (oitenta euros), à Associação de Moradores 

das Falcoeiras, para aquisição de águas e frutas, para a caminhada do Dia da Mãe que vai realizar 

em conjunto com a Sociedade União Montoitense e a Sociedade Recreativa 1º de Dezembro. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada. 

 

Presente e explicada a proposta do Senhor Vereador do Pelouro da Cultura, em que, no âmbito do 

apoio prestado pela Câmara Municipal de Redondo, às Instituições Culturais do Concelho, propõe 

que seja atribuído à ArredondArte, um subsídio financeiro no valor de 652,72€ (seiscentos e 

cinquenta e dois euros e setenta e dois cêntimos, para aquisição de 12 cavaletes para utilização em 

futuras exposições. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto. 

 

Presente e explicada a proposta do Senhor Vereador do Pelouro da Cultura, em que, no âmbito do 

apoio prestado pela Câmara Municipal de Redondo, às Instituições do Concelho, propõe a 

atribuição de um apoio financeiro, no valor de 5.000,00€ (cinco mil euros), à Cruz Vermelha 

Portuguesa – Delegação de Redondo, como subsídio anual.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada. 

 

Presente e explicada a proposta do Senhor Vice-Presidente da Câmara em que, no âmbito do apoio 

prestado pela Câmara Municipal de Redondo, às Instituições Culturais do Concelho, propõe que 

seja atribuído à Sociedade Columbófila Asas Redondense, um subsídio financeiro no valor de 

750,00€ (setecentos e cinquenta euros), como subsídio anual. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto. 

 

Presente e explicada a proposta do Senhor Vice-Presidente da Câmara em que, no âmbito do apoio 

prestado pela Câmara Municipal de Redondo, às Instituições Culturais do Concelho, propõe que 

seja atribuído à Sociedade Columbófila Asas Redondense, 300 litros de gasóleo para fazer face às 

deslocações a todas as provas ao longo da época. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o gasóleo proposto. 
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Presente e explicada a proposta do Senhor Vereador do Pelouro da Cultura, em que, no âmbito do 

apoio prestado pela Câmara Municipal de Redondo, às Instituições Culturais do Concelho, propõe a 

atribuição de um apoio financeiro à Sociedade União Montoitense para fazer face a despesas, com 

troféus e licenças, necessários para a realização do evento 3º Montoito – Tuning Show. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder um apoio financeiro no 

valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros). 

 

Presente e explicada a proposta do Senhor Vereador do Pelouro da Cultura, em que, no âmbito do 

apoio prestado pela Câmara Municipal de Redondo, às Instituições do Concelho, propõe a 

atribuição de um apoio financeiro, no valor de 64.152,26 € (sessenta e quatro mil, cento e 

cinquenta e dois euros e vinte e seis cêntimos) à Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Redondo, para aquisição de uma ambulância MB Sprinter D/37 2.0, bem como a 

respetiva transformação em Ambulância tipo B.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada. 

 

Redondo, aos 28 de abril de 2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

David Manuel Fialho Galego 
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